
SEMANARIO OFIC 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PÉSSOA 

\jOÃO PESSOA, 25 PB JUNHO A 01 PB JULHO PB 1998 \ m 598 PAG. 001/04 

E A T â S P O P R E F E I T O 

D E C R E T O N "3.4-4 de 14 de ui.-.io, de 1998 

Abre Crédi to Suplementar para reforço de 
dotação consignada no vigente orçamento. 

O Prefeito do Município de J o i o Pessoa, Estado da Para íba , no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas "a " e " c ", inciso 1, do art. 76, 
da Lei Orgânica do Município, combinado com o inciso I , do art. 6 o , da Lei N 0 8.470, de 
30 de dezembro de 1997, e de acordo com o disposto no parágrafo único, do art. 28 ,da Lei N" 
8.278, de 01 de agosto de 1.997, e tendo em vista o que consta do processo Seplan N 0 1 5 0 / 9 8 , 

D E C R E T A : 

Ar t . l " - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 400.000,00 
( quatrocentos mil reais ), para retorço dc dotação orçamentaria na forma abaixo 
discriminada: 

16.000 - Encargos Gerais do Município 
16.102 - Recursos sob a Supervisão da Secretaria das Finanças 

03.08.021 - 2.006 - Encargos de Exercícios Anteriores 
-4192.00 - 01 -Despesas de Exetcicios Anteriores RS 400.000,00 

Art .2° - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo ante
rior, correrá por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a 
seguir: 

16.000 - Encargos Gerais do Município 
16.102 - Recursos sob a Supervisão da Secretaria das Finanças 

03.08.021 - 2.006 - Encargos de Exercícios Anteriores 
3192,00 - 01 - Despesas de Exercícios Anteriores RS 200.000,00/ 

03.08.033 - 2.095 - Encargos Gerais da Dívida Pública 
3266.00 - 01 - Encargos de Outras Dividas RS 200 000,00 

T O T A L . . . . .........RS 400.000,00 

Art . 3 o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Ar t . 4 o - Revogam-se as disposições em contrario. 

Paço da Prefeitura Munic ipal de J o ã o Pessoa, em 14 de maio de 1998 

CL— 
C Í C E R O D E L I ' C E J N A / I L H 

Prefeito Municipal 

E V Í R A I . D C / S A ' R M W T # ^ 
Secrelûiïo do Planejamento 

] V I C E N W C H A V E S A R A U J O 

Secrvh'u lu das Finanças 

R E P U B L I C A D O P O R I N C O R R E Ç Ã O 
PUBLICADO NO S E M Á R I O O F I C I A L DE 21 a 27 de M A I O DE 1998 

D E C R E T O N " 3.486 d e / j l dc j u n h o de 1998 

Abre Crédito Suplementar pa ra reforço de 
dotações consignadas uo vigente o rçamen to . 

O Prefeito do ftluuicíjjiu de João Pessoa, Estado da Para íba , no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alineas "a "' e " c ", incito 1. do 
art.. 76, da Lei Orgânica do Município, combinado com o inciso 1 , do art. 6 o , da Lei n" 
8.470, de 30 de dezembro de 1997, c de acordo com o disposto no parágrafo único, do art. 
28, da Lei n° 8.278, de 01 de agosto de 1.997, e tendo em vista a que .consta do processo 
Seplan N 3 167/98, 

D E C R E T A : í * \ 

A r t . I a Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de E S 359.000,00 
( trezentos e c inqüenta e nove mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma 
abaixo discriminada: 

10.000 - Secretaria da Educação e Cultura 
10.106 - Divisão de Ensino 

08.42.237 - 2.120 - Distribuição de Material Didático Básico 
3111.02 - 05 - Despesas Variáveis RS 5.000,00 
3120.00 - 05 - Material de Consumo...,:..;...;,.... RS 100 000,00 
3132.00 - 05 - Outros Serviços e encargos R $ 200 000.00 

S U I J - T O T A L RS 305.000,00 

08.42.187 - 2.112 - Erradicação do Analfabetismo 
3 1 1 1 . 0 2 - 0 5 - D e s p e s a s Variáveis RS. 4.000.00 
3120.00 - 05 - Material de Consumo R S 30.000,00 
3132.00 - 05 - Outros Serviços e Encargos RA 20.000.00 

SUB - T O T A L R í 54.000,00 

I O T A L . . . . RS 359 OOft.OO 

Ar t . 2 ' - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrão por conta dos recursos oriundos dos Convênios n 0 s 00008663/97 e 
00006242/97 que entre si celebram o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE 
e a Prefeitura Municipal de João Pessoa, conforme contas bancárias de n 19.017-9 e 19.022-5, 
agência 1234-3 do Banco do Brasil S/A, respectivamente. 

Ar i . 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Ar t . 4° Revogam-se us disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Munic ipal ue J o ã o Pessoa, cm 01 de j u n h o de. 1998 

C Í C E R O DE LÜCBNA^FILH( 
Prefeito Munic ipa l 
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Secretário/do Planejamento 

VlCENteCMAVES ARAÚJO 
Secretário da» Finanças 

NEROA LDO, PONTES DE AZEVEDO 
Secretário da Educação e Cultura 

D E C R E T O N.° 3 .48? de 01 dc junho dc 1998 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
i,dotaçdes consignadas no vigente orçamento. 

O Prefeito do Municipio de J o i o Pessoa, Estado da Pa ra iba , no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas "a " e " c ", inciso I, do art.. 
76, da Lei Orgânica do Municipio, combinado com o inciso I , do art. 6°, da Lei n.° 
8.47U, de de dezembro de 1997, e de acordo com o disposto no parágrafo único.do art. 
28 , da l 8.278, dc 01 de agosto de 1.997, e tendo em vista o que consta do processo 
SeplanN." l o ó / 9 8 , 

D E C R E T A : 

A r t . r - Fica abcitii o Crédito Suplementar no valor de RS 940.000,00 
( novecentos e qua ren t a mil reais ). para reforço de dotações orçamentárias na forma 
abaixo discriminada: 

14.000 - Secretaria do TiaUalho e Promoção Sócia! . 
14.105 - Diretoria de Apoio Comunitário 

15.81.178 - 2.020 - Comissão Municipal de Defesa Civil 
3132.00 - 02 - Outros Serviços e Encargos R$ 30.000,00 
3132.00 - 05 - Outros Serviços e Encargos R S 300.000,00 
4110.00 -.02 - Obras e Instalações R S 10.000,00 
4110.00 - 05 - Obras e Instalações R S 600.000.00 

T O T A L RS 940.000,00 

Art . 2° - As despesas com o credito suplementar aberto pelo artigo 
anterior, con-erüo por conta de anulação de dotações orçamentarias, através do convénio n° 
614/97, ' ido entre o Ministério do Planejamento e Orçamento, por intermédio da Secretaria 
Especial * .líticas Regionais e a Prefeitura Municipal de João Pessoa, conforme conta bancaria 
n° 1369 : 2, agência 1234-3 do Banco do Brasil S/A, mediante discriminação a seguir 

PREFEITURA M U N I C I P A L D E J O Ã O P E S S O A 

S E C R E T A R I A D A A D M I N I S T R A Ç Ã O 

Prefeito - Cicero de Lucena Filho 
Vice-Prefeito - Reginaldo Tavares de Albuquerque 

Secreíário-Chefe do Gabinete Civil - Pedro Lindolfo de Lucena 
Secretário da Administração - Fernando Antônio Dias 

SEMANARIO OFICIAL 
Romüdo Lourenço da Silva 

GERENTE DO NÚCLEO DE REPRODUÇÃO GRÁFICA 

Virginia Márcia Coutinho Nóbrega 
ASSESSORA TÉCNICA-GABINETE CIVIL 

José Wellington J. Moreira 
ARTE-FINAL 

órgão Oficial da Prefeitura Municipal da João Passoa 
Criado pela Leí Municipal n° 617 de 21 da agosto da 1994 

Divisão da Atos Oficiais - Gabmata Civil do Prafaitc 
Praça Antonio Raboto FHho, 85 - Varadouro 

CEP: 56.010-440 - PABX: 241.1313 - Ramal: 212 

Confeccionado o Impresso no Núclao d« Reprodução Orática da Prefeitura 
Municipal d a Jo io Passoa - Sscrataria da Administração 

Rua Diogo Valho, 100 - Sala: 108 • Cantro • CEP: 68.013-110 - PABX: 241.3464 - Ramal: 230 

14.000 - Secretaria do Trabalho e Promoçio Social 
14.105 - Diretoria de Apoio Comunitário 

15 .81 .486-2 .023-Progra rha de Re^lar i raç i^ .Fundiár ia , •, )f 
3 1 3 2 . 0 0 - 0 2 - O u t r o s Serviços e Encargos. ç W .30,' « , 0 0 , 

I • \ w-h nv f 
15.81 487 - 2.027 - Programa É Pra Morar 

3120.00.02 - Material de Consumo... . R S 10.000.00 

SUB-TOTAL, R$ 40.000,00 

CONVÊNIO MPO/SEPRE/PMJP n" 614/97 . . R S 900.000.00 

T O T A L . . . . . . . . ...RS 940.000,00 

Art. 3 o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4* - Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Munic ipa l de João Pessoa, em 01 de junho de 1998 

ES ARAÚJO \ 
l Finança» 

ISA SILVA DE ARROXELAS MACEDO 
Secretária do Trabalho e Promoçio Social 

D E C R E T O N." 3.488 de 01 d , j u n h o de »998 

Abre Crédi to Suplementar pa ra reforço de 
ilotaçáo consignada no vigente orçamento . 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Pa ra iba , no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas "a " e " c ", inciso I, do art. 76, da 
Lei Orgânica do Município, combinado com o inciso I , do art. 6°, da Lei n.° 8.470, de 30 
de dezembro de 1997, e de acordo com o disposto no parágrafo único.do art. 28 , da Lei N * 
8.278, de 01 de agosto de 1.997, e tendo em vista o que consta do processo Seplan N.* 171 / 98, 

DECRETA: 

A r t 1* - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 16.500,00 
( dezesseis mil e quinhentos reais ) , para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo 

discriminada: 

13.000 - Secretaria do Desenvolvimento Urbano e do 
Meio - Ambiente 

13.104 - Diretoria do Desenvolvimento Urbano e Ambiental 
05 22.021 - 1.012 - Implantação do Sistema de Comunicação para 

• Controle c Fiscalização de Áreas Ambientais 
4120.00 - 02 - Equipamentos c Material Permanente • RS 16.500,00 

Art. 2* • A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior, 
correrá por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir 

13.000 - Secretaria do Desenvolvimento Urbano e do 
Meio Ambiente 

13.104 - Diretoria do Desenvolvimento Urbano e Ambiental 
05 22.021 - 1.012 - Implantação do Sistema de Comunicação para 

Controle o Fiscalização de Areas Ambientais 
3111.00 - 02 - Despesas Variáveis RS 1.000,00 
3120.00 - 02 - Material du Consumo R J 2.500,00 
3132.00 - 02 - Outros Serviços e Encargos RS ! .000,00 

03.07.021 - 2.053 - Supervisão, Coordenação e Manutenção dos 

Núcleos Administrativos / \ . • y j * 1 
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3120.00 - 02 - Material de Consumo R$ 1.000,00 

10.60.327 - 2.055 - Manutenção e Recuperação de Áreas de 
Uso Comunitário 

3111.02 - 02 - Despesa, Varias eis RS 1.500,00 

04.17. ¡04 - 1.015 - Arborização Ornamental e Frutífera 
3120.00 - 02 - Material de Consumo RS 2.000,00 

0'- •'• . )4 - 1.016-Gerenciamento Ambiental 
.10.00 - 02 - Material de Consumo RS 1.500,00 

Ü J l . 0 0 - 02 - Remuneração de Serviços Pessoais RS 2.000,00 
3132.00 - 02 • Outros Sei viços e Encargos RS 2.000,00 
4120.00 - 02 - Equipamentos e Material Permanente ..RS 2.000.00 

T O T A L RS 16.500,00 

Art . 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

A r t 4* - Revogam-se as disposições em contrario. 

Paço da Prefeitura Munic ipa l de JoSo Pessoa, em 01 de junho de 1998 

C I C E R O D E L U C E N Á F I L H O 
Prefeito Municipal 

t • - / /¡ 
E V Ê K A L ' D O ¥ X R M Í # T ' Ó U 

Secretário do PUneurmento 

VlCENTEHpHAVES A R A Ú J O 
Secretár iu/uas Finanças 

J^SLIL^RDèLIMA^vÍÃNX 
Secretário de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente 

D E C R E T O N ° 3.489 de 05 de j u n h o de 1998 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotaçSes consignadas no vigente orçamento 

! ; " rc f t i lo do Munic íp io de Joio , Pessoa, Estado da Paraiba, no uso das 
atribuições < ; confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas "a" e "c " , Inciso I, do art. 76, da Lei 
Orgânica do.*. ; . üp io , combinado com o inciso 1, do art. 6 ° , ida lei n° 8.470, de 30 de dezembro de 
I 997, ..• de acordo com o disposto no parágrafo único, do art. 28, da Lei N° S.278, de 01 de agosto 
de 1997, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAN N° 175/98 , 

Ar t . 1 i-ica aberto o Credito Suplementar no valor de R$23 ,000 ,00 ( vinte e 
três mil r e a i s ) , para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminada: 

06.000 - Procuradoria Cera! do Município 
06.101 - Gabinete do Procurador 

02 04.020 - 2.036 - Assessoramento Jurídico 
3120.00 - 02 - Material de Consumo R$ 3.000,00 
3131 0 0 - 0 2 - R e m u n e r a ç ã o de Serviços Pessoais.. R$ 4 .000,00 
3132.00 - 02 - Outros Serviços e Encargos RS 7.000,00 

02.04.021 - 2.008 - Monutençto dos Serviços Administrativos 
3 1 2 0 . 0 0 - 0 2 - M a t e r i a l de Consumo R$ 3.000,00 
"}]': ' - 02 - Remuneração de Serviços Pessoais R$ 3.000,00 
31 - 02 - Outros Serviços e Encargos .RS 3,000,00 

T O T A L . ...RS 23.000,00 

Art. 2 o As despesas com o Crédito .Suplementar aberto pelo artigo anterior, correra 
por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir: 

06.000 - Procuradoria Geral do Municipio 
06.101 - Gabinete do Procurador 

02.04.013 - 2.035 - Execução de Sentenças Judiciárias 
3191.00 - 02 - Sentenças Judiciárias. RS 23.000,00 J 

A , 

Art . 3 o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Art . 4" Revogam-se as disposições em contrário 

Paço da Prefeitura Municipal de J o i o Pessoa, em 05 de junho de 1998. 

CICERO DE Lüi 
Prefeito 

.-<7/ 
E V E R A L D O 'àfcfcMÉjWÒ 'V 

Secretário do P lane jamento 

V I C E \ T J S E f f A V E S A R A U J O 
S e c r ^ r i o das Finanças 

/7cARLOS P E S á Ó A DE A Q U I N O 
' P rocu rado r Gera l do Município 

DECKETO S" 3.490 de OS de j u n h o de 1998 

Abre Crédi to Sup lementa r pa ra reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Pa ra iba , no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas "a " e " c ", inciso I, do art.. 76, da 
L.ei Orgânica do Município, combinado com o inciso I , do art. 6°, da Lei n° 8.470, de 30 de 
dezembro de 1997, e de acordo com o disposto no parágrafo único, do art. 28, da Lei N° 8.278, de 
01 de agosto de 1.997, e tendo em vista o que consta do prqcesso Seplan N ° 174/ 98 , 

DECRETA: 

A r t 1* Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 220.904,15 ( duzentos e 
vinte mil e novecentos e quatro reais e quinze centavos) , para reforço de dotações orçamentaria! 
na forma abaixo discriminada: 

11.000 - Secretaria da Saúde 
11.104 - Diretoria de Assistência á Saúde 

¡3,75.428 - 1.020 - Construção, Reforma e Ampliação de Unidades de Saúde 

4110.00 - 05 - Obras e Instalações RS 204,15 

11.105- Diretoria de Promoção da Saúde 
13 .75 .429-2 .071-Prevenção e Controle dasDST/AIDS 

3111.02 - 05 - Despesas Variáveis ...R$ 21.879,00 
3120.00 - 05 - Material de Consumo RS 80.950,00 
3131.00 - 05 - Remuneração de Serviços Pessoais RS 11.640,00 
3132.00 - 05 - Outros Serviços e Encargos R$ 68.231,00 
4120.00 - 05 - Equipamentos e Material Permanente RS 3.000,00 

SUB - T O T A L RS 185.700,00 

13.75.429 - 2.062 - Ações de Vigilância Epidemiológica 
3120.00 - 05 - Material de Consumo RS 10.430,00 
3131 .00- 05-Remuneração de Serviços Pessoais RS 11.860,00 
3132.00 - 05 - Outros Serviços e Encargos.. ..RS 12.710.00 

S U B - T O T A L . RS 35.000,00 

TOTAL GERAL.... . . . . . R S 220.904,15_ 

por conta de: 
Art . 2 As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo anterior, correrão 

1 - recursos oriundos de rendimentos de aplicação no Mercado Aberto referente ao Convênio n° 
2204/97 que si celebram o Ministério da Saúde e a Prefeitura Municipal de João Pessoa, conforme 
extrato de conta n u 1.146-0 do Banco do Brasil s/a, agência 1234-3, no valor de RS 204,15 
( duzentos e qua t ro reais e quinze centavos ); 

2 - por conta do quarto termo aditivo ao Convênio n" 026/96 celebrado entre o Ministério da Saúde 
e a Prefeitura Municipal de João Pessoa, no valor de 185.700,00 ( cento e oitenta e cinco mil e 
setecentos r e a i s ) ; 

3 - e através do Convênio n° 1179/97, firmado entre o Ministério da Saúde/Fundação Nacional de 
Saúde e a Prefeitura Municipal de João Pessoa, no valor de RS 35.000,00 ( t r in ta e cinco mil 
reais ). 
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t. 3 U Este Decreto emra em vigor na data de sua publicação. 

Art . 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço üa Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 05 de junho de 1998. 

CÍCERO DE Ü¡-
Prefeit 

EVERAi^o^sMMtfrftò^' 'J 
Sec re í á r i odo Planejamento^ 

E N T ^ Í ^ E S A R A Ú J O 
Secre/aViolLis Finanças 

7 
J O S É E V M A R I J M V Í O R A / CS DE MEDEIROS. 

Secretário da Saúde 

D E C R E T O N " 3.49S de 10 de j u n h o de 1998 

A b r e Crédito Suplementar para reforço de 
dotaç io consignada no vigente orçamento. 

O Prefeito d o Municipio de João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições i|ue lhe confere o inciso V. do art. 60 e as alineas "a " e " c ", inciso I, do art.76, 
da i .ei Orgánica do Município, combinado com o inciso 1 , do art. 6°, da Lei N° 8.470, de 30 
de dezembio de 1997, e de acordo com o disposto no parágrafo único, do art. 28 , da Lei 
i) S 278. de 01 de agosto de 1.997, é tendo cm vista o que consta dos processo Seplan N 0 182 
/ 9 S , 

D E C R E T A : 

Art . 1" Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R S 31 .000,00 
( t r i n t a e um mü reais), para reformo de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada: 

15.000 - Secretaria de Turismo e Esportes 
15.104 - Divisão de Captação e Promoção de Eventos 

11 65 363 - 2.124 - Planejamento, Coordenação e Promoção do Turismo 
3132.00 - 02 - Outros Serviços e Encargos.. . R S 31.000,00 

Art , 2* A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior, 
correrá por coma de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir : 

15.000 - Secretaria de Turismo e Esportes 
15.102 - Divisão Administrativa Financeira 

11.65.021 - 2.008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
3111.02 - 0 2 - D e s p e s a s Variáveis R S 3.000,00 
3120.00 - 02 - Material de Consumo R $ 2.000,00 
3132.00 - 02 - Outros Serviços e Encargos.. R $ 4.000,00 
4120 00 - 02 - Equipamentos e Material Permanente R $ 15.000,00 

15.104 - Divisão de Captação c Promoção de Eventos 
11 65.36 i - 2.124 - Planejamento, Coordenação e Promoção do Turismo 

3 1 ' i :.•: - 02 - Despesas Variáveis.. R$ 3.000,00 
3 1 1 1 . / , - 02 - Remuneração <Jo Scisieos Pessoais R$ 4 000.00 

T O T A L R S 31 .000,00 ] 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4 o Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de JoSo Pessoa, em 10 de junho de 1998 

CICERO DE LUCE 
Prefeito 

E V E R A L D p ' S Á R A Í E P Í f Ó ' 
Secretário do Planejamento 

VICEN T t C ^ A V E S A R A U J O 
S e c r e t á r o n l a s Finanças 

I S T A V O R A DE S O t J Z ^ A N T O S S 
Secretário de Turismo e Esnortes 

D E C R E T O N " 3.492 de 10 de j u n h o de 1998 

Abre Crédito Suplementar ao Crédito Especial, 
autorizado através da Lei n' 8 .479/98, . pára 
reforço de dotação consignada no vigente 
orçamento. 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas "a " e " c inciso I, do art. 76, 
da Lei Orgânica do Município, combinado com o inciso I , do art. 6 o , da Lei N • '« <' 0, de 
30 de dezembro de 1997, e de acordo com o disposto no parágrafo único, do art. 28 ,::t i^ei N* 
8.278, de 01 de agosto de 1.997, e tendo em vista o que consta do processo Seplan N * 173/ 98, 

DECRETA: 

A r t . r - Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de RS 225.000,00 
( duzentos e vinte e cinco mil reais ), para reforço de dotação orçamentária constante do 
Credito Especial, autorizado através da Lei n" 8.479/98, conforme discriminação a seguir: 

16 000 - Encargos Gerais do Município 
16.101 - Recursos sob a Supervisão da Secretaria da Administração 

08.42.021 - 2.154 - Encargos com Vale Transporte da SEDEC 
3132.00 - 01 - Outros Serviços e Encargos.. . R S 225.000,00 

A r t .2" - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrá por conta de anulação de dotação orçamentária; conforme discriminação a 
seguir: 

16.000 - Encargos Gerais do Município 
16.101 - Recursos sob a Supervisão da Secretaria da Administração 

03.07.021 - 2.064 - Encargos com Água, Energia e Telefone 
3132.00 - 01 - Outros Serviços e Encargos R S 1¿S.<*»,00 

Art. 3" - Este Decreto entra ein vigor na data de sua publicação 

Art. 4" - Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Munic ipal de João Cessou, em 10 de j u n h o de 1998 

C Í C E R O D E L Ü C Í / N 

Prefeito 
I L H O 

E V Í R A L D Í T S ^ 
Secretário /IA Planejamento 

«(ANDO ANTONIO DIAS" 
Secretário da Administração 

DECRETO N ° 3.493 de 10 de junho de 1998 

Abre Cicdi lo 'Suple inei i tar pa ra reforço de 
dotações consignadas no vigente o rçamento . 

O Prefeito do Municipio de João Pessoa, Estado da Par. io uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alineas "a ". e " c ", r.e.',o 1, do 
ari.. 76, da Lei Orgânica do Municipio, combinado com o inciso I , do art. 6°, da Lei n° 
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8.470, de 30 de dezembro de 1997. c de acordo com o disposto no parágrafo único, do art. 
28. da Lei n° 8.278, de 0 ! de agosto de 1.997, e tendo em vista o que consta do processo 
Svp lanN" 183/98, 

Art, i* Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R S 1 3 0 . 0 0 0 , 0 0 
( cento e t r in ta mil reais), para reforço de dotações orçamentarias na forma abaixo discriminada 

10.000 - Secretaria da Educação e Cultura 
10.103 • Divisão de Educação Física e Saúde Escolar 

08.47.428 - 7.116 - Programa de Saúde Escolar 
3 1 ' - 05 - Material de Consumo 1 R$ 30.000,00 
31 - 05 - Outros Serviços e Encargos «: RS 100.000.00 

N V T O T A L R S 130.000,00 

Art, 2* As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrão por conta de anulação de dotação orçamentária do Convênio n° 6.680/97, 
celebrado entré o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE e a Prefeitura 
Municipal de João Pessoa, conforme discriminação a seguir: 

10.000 - Secretaria da Educação e Cultura 
10.103 - Divisão de Educação Física e Saúde Escolar 

08.47.428 - 2 . 1 1 6 - Programa de Saúde Escolar 
3255.00 - 05 - Assistência Médico-Hospitalar '.. RS 130.000,00 

=\ f f 
Art . 3 ° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Ar t . 4° Revogam-se as disposições em contrário, 

Paço da Prefeitura Munic ipal de J o ã o Pessoa, em 10 de j u n h o de 1998 

C Í C E R O D E L U C E W T T L H 

Prefeito Munic ipa l 

t V E K A L Ü<¡> S A ' R M E N T t í 
Secretário do Planejam 

V I C E N W f M A V E S ARAUJO 
Secr/íarjo das Finanças 

NERO ALDO PONTES DE AZEVEDO 
Secretário da Educação e Cultura 

D E C R L i Í, N " 3.495 de 10 de junho de 1998 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento. 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas "a " e " e " , inciso l, do 
art.. 76, da Lei Orgânica do Município, combinado com o inciso 1 , do art. 6 o , da Lei n" 
8 470, de 30 de dezembro de 1997, e de acordo com o disposto no parágrafo único, do art. 
28, da Lei n" 8.278, de 01 de agosto de 1.997, e tendo em vista o que consta do processo 
Scp lanN" 185/98, 

Art. r Fica aberto o ( réd i to Suplementar no valor de RS 91,000,00 
( noventa e um mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo 
discrintir. •' • ' • 

02.000 - Gabinete do Prefeito 
02.101; - Assessoria Superior 

03 07.021 - 2.008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
3132 00 - 02 - Outros Serviços e Encargos 

03 .000-Gabine te Civil 
03.101 - Gabinete do Secretário 

15 81.486 - 2.007 - Promoção Social 
3259 00 - 02 - Outras Transferências a Pessoas.. 

RS 35.000,00 

RS 41.000,00 

03.102 - Diretoria Administrativa Financeira 
03.07.021 - 2.008 • Manutenção dos Serviços Administrativos 

3132.00 - 02'- Outros Serviços e Encargos RI ÍSWQ.OQ 

T O T A L : R S 9 1 . 0 0 0 , 0 0 . 

Art . 2° As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior, 
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir : 

02.000 - Gabinete do Prefeito 
02.101 - Assessoria Superior 

03.07.020 - 2.078 - Assessoria Técnica 
3111.02 - 02 - Despesas Variáveis RS 4.000,00 
3120.00 - 02 - Material de Consumo RS 10.000,00 
3131.00 - 02 - Remuneração de Serviços Pessoais . RS 10.000,00 
4120.00 - 02 - Equipamentos e Material Permanente R S 8.000,00 

03.07.021 - 2.008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
3120.00 - 02 - Material de Consumo RS 5.000,00 
4120 .00 - 02 - Equipamentos e Material Permanente RS 8.000,00 

03.07.021 - 2.074 - Assessoria e Apoio ao Cerimonial 
3120 .00 - 02 - Material de Consumo R $ 8.000,00 

02.102 • Assessoria Militar 
03.07.020 - 2.079 - Assessoramento Militar 

3120.00 - 02 - Material de Consumo RS 2.000,00 
3131.00 - 02 - Remuneração de Serviços Pessoais RS 1.000.00 

SUB - T O T A L R$ 56.000,00 

03.000 - Gabinete Civil 
03.101 - Gabinete do Secretário 

15.81.486 - 2.007 • Promoção Social 
3120.00 - 02 - Material de Consumo RS 7.000,00 
3254.00 - 02 - Apoio Financeiro a Estudantes RS 5.000,00 
3255.00 - 02 - Assistência Médico-Hospi ta lar . . . .^ . RS 10.000,00 

03.102 - Diretoria Administrativa Financeira 
03.07.021 - 2.008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 

3111.02 - 02 - Despesas Variáveis 
3120.00 - 02 - Material de Consumo 

SUB - TOTAL 

. . R S 3.000,00 
. . . R S 10000,00 
. . R S 3 5 . 0 0 0 , 0 0 

TOTAL G E R A L ,..RS 91.000,001 

Art . 3° Este Decretu entra em vigor na data de sua publicação. 

Art , 4" Revogam-se as disposições em contrário. 

Paço du Prefeitura Munic ipal de João Pessoa, em 10 de j u n h o de 1998 

RAUJO 

PEDRO LINQ^LFO DE LUCENA 
Secretário do Gabinete Civil 

DECRETO N * 3.502 de 26 de junho de 1998 

Abre Crédito Suplementar para reforço de 
dotações consignadas no vigente orçamento. 

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas "a " e " c ", inciso I, do art.. 76, 
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da i.ci Orgânica do Município, combinado com o inciso I , do art. 6°, da Lei n° 8.470, de 30 de 
dezembro de 1997, e de acordo com o disposto no parágrafo único, do art. 28 , da Lei n 
8.278, de 01 de agosto de 1.997, e tendo em vista o que consta do processo Seplan N " 199/ 98, 

Ar t . 1" Fica aberto o Credito Suplementar no valor de RS 200.000,00 
( duzentos mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminada: 

¡0 - Gabinete do Prefeito 
.... I\ - Assessoria Superior 

03.07 021 - 2.008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
3 1 3 2 . 0 0 - 0 0 - O u t r o s Serviços e Encargos . . . RS 90.000,00 

03.07 021 - 2 074 - Assessoria e Apoio ao Cerimonial .. 

3132.00 - 00 - Outros Serviços e Encargos RS 10 000.00 

, . SUB - TOTAL.. . . . . . . . . . .Jt$ 1 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

03 000 - Gabinete Civil 
03 .101-Gabine te do Secretário " ,,y 

15.81.486 - 2.007 - Promoção Social 
3259.00 - 00 - Outras Transferencias a Pessoas RS 50.000,00 

03.102 - Diretoria Administrativa Financeira 
03.07.021 - 2.008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 

3132.00 - 00 - Outros Serviços e lincargos R$ 50.000.00 

SUB - T O T A L RS 100.000,00 

T O T A L RS 200.000,00 , 

Ar t . 2" As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior, 
correrão por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir : 

18.00 - Reserva de Contingência 
18 01 - Reserva de Contingência 

99.99.999- .9 999 - Reserva de Contingência 
9.000.00 - 00 - Reserva de Contingência T O T A L RS 200.000,00 

Art. 3" Hste Decreto entra cm vigor na data de sua publicação. 

Art . 4" Revogam-se >is disposições em contrário. 

Paco 'Is Prefeitura Munic ipa l de João Pessoa, em 26 de j u n h o de 1998 

PEDRO LIND0É.FO DE LUCENA 
Secretariarão Gabinete Civil 

PORTARIA N.° 192/98 Em, 0 4 de maio de 1 9 9 8 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, usando das 
at r ibuições q u e lhe confere o art. 60 , incisos V e VIII, da Lei Orgânica para o Município 
e t e n d o e m vista a aprovação no concurso público realizado nos termos do Edital n.° 
01 /97 e h o m o i o g a d o pela Portaria do Secretário de Administração n.° 176, de 2 8 de 
abril de 1998 , 

RESOLVE n o m e a r , d e a c o r d o c o m o art. 20 , inciso I, da Lei 
n " 2 3 8 0 , d e 2 6 d e m a r ç o d e 1979 , ADELAIDE M. DAS M. RAMALHO PINTO, 
inscr ição n.° 006158-0 , pa ra ocupar , em ca rá t e r efetivo, o ca rgo d e VETERINÁRIO, 
com lo t ação d e s e u o c u p a n t e n a Sec re t a r i a d a S a ú d e . (Repub l i cada por Incor reção) , 

CÍCERO DE LUCÜÉNÀ FJLfiO 
Prefeito/ 

PORTARIA N° 504/98 Eni, 04 de maio de 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, usando das atribuições que lhe confere o art. 60, incisos 
V e VIU, da Lei Orgânica para o Município e tendo em -vista a 
aprovação no, concurso público realizado nos termos do Edital n° 
01/97 e homologado pela Portaria do Secretário de Administração n° 
176, de 28 de abril de 1998, 

R E S O L V E: nomear, dc acordo com o art. 
20, inciso I, da Lei n° 2.380, de 26 de março de 1979, VERA 
LÚCIA GUEDES DE AQUINO, inscrição n° 013676-9, para 
ocupar, em caráter efetivo, u Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
DIVERSOS, com lotação de seu ocupante na Secretaria da Saúde. 
(Republicada por incorreção) 

CÍCERO DE LKÇJ 
Prefei 

PORTARIA N° 919 /98 Em, 15 dc junho de 1998 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, usando das atribuições que lhe confere o art. 60, incisos 
V e VIII, da Lei Orgânica para o Município e tendo em vista a 
aprovação no concurso público realizado nos termos do Edital n° 
01/97 e homologado pela Portaria do Secretário de Administração n° 
176, de 28 de abril de 1998, 

R E S O L V E : nomear, de acordo com o art. 
20, inciso 1, da Lei n° 2.380, de 26 de março de 1979, MARIA 
FÁTIMA DE SOUZA LIRA, inscrição n° 016289-1, para ocoüar, 
em caráter efetivo, o Cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, 
com lotação de seu ocupante na Secretaria da Saúde. (Republicada 
por incorreção) 

CÍCERO ÜE LUCENA FILHO 
Prefeito 

PORTARIA N° 984 /98 Em, 15 de junho de 1998 

O i'RE FEITO MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, usando das atribuições que lhe confere o art. 60 , incisos 
V e VIU, da Lei Orgânica paia o Município e tendo em vista a 
aprovação no concurso público realizado nos termos do Edital n° 
01 /97 e homologado pela Portaria do Secretário de Administração n° 
176, de 2 8 de abril de 1998, 

R E S O L V E : nomear, de acordo com o art. 
20, inciso I, da Lei n° 2.380, de 26 de março de 1979, MARIA DO 
SOCORRO TITO CALAÇO, inscrição n° 011710-1, para ocupar, 
em caráter efetivo, o Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
DIVERSOS, com lotação de seu ocupante na Secretaria da Saúde. 
(Republicadapor incorreção) 

CÍCERO DE LU 
Prefeito 

A FILHO 
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PORTARIA N ° 1091/98 Em, 15 dejunhodel998 

O P R E F E I T O MUNICIPAL DE JOÃO 
P E S S O A , usando das atribuições que lhe confere o art. 6 0 , incisos 
V e V i l ! , da Lei Orgânica pura o Município e tendo e m vista a 
aprovação no concurso público realizado nos termos do Edital n° 
01 /97 c homologado pela Portaria do Secretário de Administração n° 
176, de 2 8 de abril de 1998, 

\ • / ' R K S . O L V E: nomear, de acordo com o art. 
20 , inciso I, da Lei n° 2 .380 , de 2 6 de março de 1979, P A U L A 
FR/ i .JETTi F i l g u e i r a F e r n a n d e s , inscrição n e ooi874-
X, l ocupar, em caráter efetivo, o Cargo de TÉCNICO EM 
LABORATÓRIO, com lotação de seu ocupante na Secretaria da 
Saúde. (Republicada por incorreção) 

CÍCERO DE LU 
Prçfeit 

A FILHO 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
' liVlftlttiWBIIWII lllffi llllllíl IIII1! liilllIII 

'ORTA RI A N " 274/98 Em, 29 de junho de 1998 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica 
pura " Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a 
dele? de competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781, de 
22.03.C, conforme ofício n" 222/98, de 08.06.98. da SETUR e-oficio n° 
245/98, de 02.06.98 da PBTl IR. 

R E S O L V E: colocar à disposição da EMPRESA 
PARAIBANA DE TURISMO S/A (PBTUR), com ônus, o servidor 
DIVALDO CRUZ SANTIAGO, matricula n° 22.906-7, AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO, NÍVEL. 3, CLASSE 104, UNT 080, lotado na 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO (SEAD), de acordo com o convênio 
de reciprocidade, até ulterior deliberação. 

'ORTARIA N° 275/98 Em, 30 de junho de 1998 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica 
para o Município de Jo3o Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a 
delegação de competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781, de 
22.03.89; 

Considerando ser o dia 03 de julho o 5 o jogo do Brasil na Copa do Mundo, ao 
enfrentar a seleção da Dinamarca; 

Considerando a determinação do Excelentíssimo Senhor Prefeito Cícero de 
Lucena Filho para que os servidores municipais possam assistir ao evento 
futebolístico; 

R E S O L V E : determinar que o expediente do dia 
03.07.98 (sexta-feira), seja no horário das 7:00 às 13:00 horas, excetuando-se 
os s e i essenciais da Prefeitura. 

ORLANDO MAD^U^A^E^FiWe IREDO 
Secretário Adjunto 

PORTARIA N° 276/98 Em, 30 de junho de 1998 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica 
para ó Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a 
delegação de competência expressa no Decreto Municipal n° 1.781, de 
22.03.89, conforme oficio n° 011/98, de 23.01.97, da Superintendente da 
CNEC, 

R E S O L V E : colocar à disposição da 
CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE/ 
ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL DA PARAÍBA (CNEC), os servidores da 
relação anexa, de acordo com o item VII art. I o do Decreto n* 3.148/37,. de 
31.03.97, até ulterior deliberação. 

FERNANDO XSJJJMCÍDÍÃS 
•'. Secretário 

ANEXO A PORTARIA N° 276/98 DE 30.06.98 

MATRÍCULA NOME 

23.134-7 JOSÉ CARLOS LISBOA MATIAS 
23.893-7 FRANC1NEZ BARBOSA DE OLIVEIRA 
8.201-5 MARIA CÉLIA FALCÃO RODRIGUES 
12.128-2 LÚCIA DE FÁTIMA NÓBREGA DE S. DA SILVEIRA 
14.697-8 INÊS CAVALCANTE DE LIMA 
15.817-8 MARIA DE LOURDES CHAVES DE LIMA 
15.842-9 ELIÉZER DA SILVA 
16.731-2 JOSÉ OLIVEIRA PEREIRA 
4.433-8 DULCINÉA DIAS DÉRNANDES 
8.438-3 FRANCISCA ARRUDA RAMALHO R. DE G Ó E 
16.073-3 FRANCISCO DE ASSIS ALVES BEZERRA 
17.157-3 MARIA LÚCIA MEDEIROS BATISTA 
17.422-0 MARIA IVANI!.DE CORDEIRO 
17.788-1 JOSÉ ALBERTO F. DA SILVA 
17.936-1 CLÁUDIA DE CÁSSIA C. FERREIRA 
28.301-1 MARIA Il.ZA MOREIRA FRANCO 

PORTARIA N°,277/98 r 
Em,, 30 de junho de 1998 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica 
para o Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990 e consoante a 
delegação dc competência expressa no,Decreto Municipal n° 1.781, de 
22.03.89, conforme oficio n" 110/98, de 08.05.98, da Justiça Federal de 
Primeira Instância, 

R E S O L V E : colocar á disposição da JUSTIÇA 
FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DA 
PARAÍBA, os servidores da relação anexa, de acordo com o convênio de 
reciprocidade, até ulterior deliberação. 

FERNANDOTWTTJNIO DIAS 
Secretário 

ANEXO A PORTARIA N° 277/98 DE 30.06.98 

MATRÍCULA NOME 

25.877-6 TEOZIMAR CAMPOS MOREIRA 
18.013-1 ROSÂNGELA MONTENEGRO DE QUEIROZ 
16.483-6 REJANE DE SOUZA BORGES 
27.291 -4 MICHELINE AMARAL DE M. CUNHA 
12.466-4 MARIA VERÔNICA O DE SOUZA 
18.681-3 MARIA DE LOURDES A DE LIMA 
18.307-5 MARIA DA CONCEIÇÃO D DE ALMEIDA 
6.314-2 , MANOEL NOBERTO CELESTINO 
15.636-1 JOÃO LUIZ FERREIRA 
24.742-1 JANETE MONTEIRO FERNANDES • 
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16.383-ü 
9.032-8 

IRAN Y LIRA DA CRUZ 
FÁTIMA CRISTINA DE S LIMA 
ER1DES SANTOS 
CLÉA MOREIRA DA SILVA 

SECRETARIA DA SAUDE 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS. 

ORIGEM: Processo Administrativo n.° 1458/98/GS 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CGf; • ATADA; MAiLZA GOMES DE OLIVEIRA 

PRAZO DE VIGÊNCIA: TRINTA DIAS 

RECURSOS FINANCEIROS: CONVÊNIO N° 026/95 - DST/AIDS 

VALOR: R$ 1.000,00 ( Hum mil reais) 

DATA DA ASSINATURA: 01.06.98 

Considerando o teor dos documentos apensos 
aos autos, em conformidade com a legislação pertinente 
cos kuírando ainda, o Parecer favorável emitido pela 
As ; oria Jurídica da Secretaria de Saúde, foi celebrado com 
data retroativa, tendo em vista o Oficio n.°424/98 - UPA/CN -
DST e AIDS/SPS/MS. 

EXTRATO DE CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA E A 
ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DA PARAÍBA LTDA -
IESP. 

OBJETIVO: Estabelecer cooperação técnica, cientifica e cultural. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: CINCO ANOS 

DATA DA ASSINATURA: 25.06.98 

DR. JOSÉ-EYMÃJ^DIvíORAES 0E MEDEIROS 
Secretário Municipal de Saúde 

EXTRATO 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL. 

OBJETO: Fornecimento de Combustível para os veículos que 
trabalham no combate do mosquito transmissor da dengue. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.° 8.666/93 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência contratual será de três 
meses, podendo ser renovado por igual período convencionado 
pelas partes. 

RECURSOS FINANCEIRO: Convênio 095/97 

VALKÍI TOTAL: R$ 1.603,20 ( Hum mil seiscentos e três reais e 

vinte centavos) mensais. 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADO: POSTO MOEMA ELVIRA. 

João Pessoa, 30 de junho de 1998. 

DR. JO Õ R Ã I S DE MEDEIROS 
TÁRIO DE SAUDE 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL. 

OBJETO: Fornecimento de Combustível para os veículos que 
trabalham no combate do mosquito transmissor da dengue. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n.° 8.666/93 

PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência contratual será de três 
meses, podendo ser renovado por igual período convencionado 
pelas partes. 

RECURSOS FINANCEIRO: Convênio 095/97 

VALOR TOTAL: R$ 1.603,20 ( Hum mil seiscentos e três reais e 
vinte centavos) mensais. 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADO: POSTO MOEMA ELVIRA. 

João Pessoa, 30 de junho de 196 

DR. JOSE tYMARDJAORAES DE MEDEIROS 
DE SAUDE 

RATIFICAÇÃO 

PROCESSO: 
ORIGEM : Solicitação do Instituto Cândida Vargas 
FUNDAMENTO LEGAL : DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Art.24, VllIdaLeiii°8.66ó/v3 

OBJETO : Realização de Exames 1 lcinatolósicos e Parasitológiços de 
conformidade com o Convênio n l>6680/97. 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -- INSTITUTO 
CÂNDIDA VARGAS 
CONTRATADO: LABORATÓRIO CENTRAL - LACEN. 
FONTE DE RECURSO: CONVÊNIO N°6680/97 
VALOR : R$108.071,00 (Cento e oito mil, setenta e um reais) 

Considerando o teor dos documentos apensos 
aos autos, em conformidade com a legislação pertinente, considerando ainda, o 
Parecer favorável emitido pelo Órgão Jurídico da casa RATIF ICO a presente 
DISPENSA DE L ICITAÇÃO e consequente despesa, arraigado no que 
preceitua o Art. 24, VI I I da Lei Federal n°8.666/93. 

DR . \ lOSÉ 


